
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 17.053/13.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

CONCEDER, o Sr. FABIO GIFFONI, Registro n°. 5225, 

cargo de Técnico Executivo I (Assistente de Creche), nível “IV-B”, efetivo, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura Municipal, 30 

(trinta) dias de licença prêmio, relativas ao período de 14/09/2006 a 

14/09/2011, nos termos do artigo 117, 118 e 119 da Lei complementar n° 59 

de 14/07/2008, a partir de 03/06/2013 à 01/07/2013 (3o período).

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 2 ) de maio dâ 2.013.

FÁBIO M A R C O N D ^ 
Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.


